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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de lmperatriz

Comissão Permanente de Licitação
Superintendência de Registro de P reços

PREGÃO PRESENCIAL NO 088/20í9.CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.023/2019 SRp
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de lmperatriz
Comissão Permanente de Licitação

Superintend ência de Reg istro de Preços

PREGÃO PRESENCIAL NO 088'201g-CPL

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 023/2019

A comtssÃo pEnmANENTE DE LtctrAÇÃo - cPL, vinculada ao gabinete do

Prefeito, criada pela instituída pelo Decreto no 044, de 31 de julho de 1997 e suas

alterações posteriores, com sede e foro na cidade de lmperatrizlflA' com sede à Rua

Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA - CEP 65'900-505' neste ato

representado Presidente, sr. Marcelo caetano Braga Muniz, brasileiro, casado'

portador da cédula de ldentidade no 1660270 SSP/MA e do cPF no 494'208'103-30'

nomeado por meio da Portaria no 10.084, de 16 de maio de 2019, publicada em

18t0512019, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal no 27 de 04 de

julho de 2014, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão' na

forma presencial, para REGISTRO DE PREçOS no 023/20í9, publicada no dia 19 de

agosto de 2019, abertura da sessão em 29 de agosto de 2019' às 14'00h (quatoze

horas), processo Administrativo 02.03.00.008/2019 - SEDEC, resolve registrar os

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA' de acordo com a

classificação por etalsj alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s)' atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-Se aS partes às normas constantes na Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto nj 7 '892, de 23 de janeiro de

2O13,Lei Federal no. 10.520, de 17 cle julho de 2002, Decreto Municipal no'02212007'

Decreto Municipal no 13 de 31 de março de 2015, em conformidade com as disposições

a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição de barracas padronizadas' conforme

especificações em anexo, para atender o Projeto Feira cidadã' elaborada pela

secretaria Municipal de Desenvolvimento EconÔmico, e interesses difusos da

Administração Municipal, no incremento de fomentar emprego e renda' conforme Termo

de Referência e seus Anexos I e ll do Pregão Presencial no 088/2019, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição

2.DoSPREçoS,ESPEclFlcAçoES,QUANTITATIVoSeFORNECEDoRES

2.1. Do quantitativo
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de lmperatriz

Comissão Permanente de Licitação
Superintendência de Registro de Preços

x L x A); altura do piso à bancada: 0,90
m; altura do piso à cumeeira: 2,30 m;
inclinaçâo a partir da cumeeira: 20 a

25o/o', banceda flexível com pep
removível de 0,40 cm de largura no lado
frontal; A estrutura da barraca deverá ser
fabricada em perfil de metalon
galvan2ado de 30 x 30 mm,
previamente tratado com produto anti-
ferruginoso. A barraca deve ser de fácil
montagem e desmontagem, sendo
utilizadas peças de encaixe rápido,
evitando desgaste das estrutuÍas e
garantindo rapidez na instalaçâo e
desmonte da feira; Todas as barracas
deverão ser entregues de forma
padronizada e terão as cores, marcas e
logos impressas de forma digital,
conforme aprovado no layout;

2.2. Do preço registrado, as espêcificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.3. Os dados dos fornecedor(es) classificados são os que seguem

Representante: Fábio Batista de Oliveira

2.4 ORGÃOS(S) PARTICIPANTES(S)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento EconÔmico - \
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AIALA EVENTOS LTDA. ME

Item Descrição do Objeto Unidade Quant.
Menor Preço
Registrado

(R$)
Total(R$)

R$ 725,00 R$ 72.500,00
1

Barracas com estrutura
metálica desmontável, com
cobertura e saia de lona

Unidade 100

CNPJ/MF no 1 0.862.668/0001 -00 Razão Social: AIALA EVENTOS LTDA - ME

Endereço: Rua Yanomanis, no 553,
quadra 02, Lote 08-A, Residencial

Petrópolis, Goiânia/GO.
CEP:74.460-721

Telefone: (62) 3298-7 1 02

(62) 99286-6000
Fax: não informado

Endereço Eletrônico: não informado

RG no 1713876

Órgão Expedidor/UF: DGPC-GO
CPF no 409.849.401-97
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de lmperatriz
Comissão Permanente de Licitação

Superintendência de Registro de Preços

3. DA VALIDADE DAATA

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de 27

de setembro de 2019, não podendo ser prorrogada.

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Caberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de

Licitação o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questões legais,

em conformidade com as normas do Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015.

5. DOS PREÇOS REGTSTRADOS

5.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata

5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os

materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de

realizaçâo da sessão pública do Pregão Presencial no 088/2019, que é parte integrante

desta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

6. DA UTTLTZAÇÃO DO REGTSTRO DE PREçOS

6.1 . A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos

de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados

durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados

mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do

Pregão Presencial no 088/2019.

6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar

contrato com os fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao

orgão gestor a recusa daquele em fornecer os materiais no ptazo estabelecido pelos

orgãos participantes.

6.4. O fornecedor terá o ptazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação' para

a assinatura do contrato;

6 5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido 
i

ou se recuse a executar o fornecimento, terá o Seu registro de preço cancelado, sem

prejuízo das sanções Previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o orgão

participante comunicará ao orgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente'
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6.6. O detentor do registro de preços' durante o prazo de validade desta Ata' fica

obrigado a.

6.6.i. Atender os pedidos efetuados pelos órgãos participantes do SRP;

6,6.2. Fornecer os materiais, por preço unitário registrado' nas quantidades indicadas

peto participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado;

6.6.3. Responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horâs' à consultas do órgão

gestor do registro de preços sobÍe a pretensão de órgáo nâo participante em aderir à

presente Ata (carona).

7. DAS CONDIçÔEs eenrus

7.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimentodoobjeto,asobrigaçõesdaAdministraçãoedosfornecedoresregistrados,
,anço"s e demais condiçoes a-o áluste encontram-se definidos no Termo de Referência

" 
no EOitrt do Pregão Presencial no 088/20í9'

8. DO DECRETO NO 03 DE 2í DE JANEIRO DE 2019

oDecretono03de2ldejaneirode2olgalteroualgunsdispositivosdo
Decreto no í312015 que trata sobre o Sistema de Registro de Preço' passando a

estabelecer que as aquisições e contrataçôes não poderá exceder' por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento do quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

,"giatrrao nesta Ata de Registro de Preço' bem como estabeleceu que o instrumento

convocatório preverá que o quantitativo àecorrente das adesões à ata de registro não

poa"rao exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado'

conforme disposto no arl.22, §§ 30 e 40 do presente Decreto:

Art.221...1

§3o As aquisições ou as contratações adicionais de que trata

este artig ona efa por orq ao ent ade, a

cl uenta r cento nt tvo dos oln um nto

ró ad na istro de para o
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de lmperatriz

Comissão Permanente de Licitação
Superintendência de Registro de Preços

9. DA DTVULGAÇÃO

9.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que é
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data.

9.2. Registre-se que, no âmbito do pregão, caso o primeiro colocado se recuse a
assinar o contrato, a Administração deve convocar os licitantes subsequentes para
negociar, na ordem de classificação, sem que exista a obrigatoriedade destes em
igualar a proposta inicialmente vencedora, conforme disposto no art. 27, s 3o, do
Decreto 5450/05 e Decreto 01312015.

9.2.1. Art. 27, § 30 O vencedor da licitação que não fizer a comprovação referida no § 20
ou quando, injustificadamente, recuser-se a assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, apos comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais.

9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (MA),27 de setembro de 2019

MARCELO ANO BRAGA tsco NA LEAL
DA CPL SUPERINTENDENTE DE REGISTRO DE

PREçOS DA CPL
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PREGÃo PRESENCIAL Í{" o8s/2o19
AO MUMCIPIO DE IIíPERATRE - iIA

rnocuneçÂo

Pelo prsenê instrumento a Empresa ÀJÀLA EVENTOS ITDA - ME, CNPJ-
10.A62.66Aí0001{0, situãda à RUÂ YÂNOMÁMIS Ne SS3 eD 02 LT OS - á' RESIDENCIALpnrnÓpot I§ coÉttt4 cot§ neste ato repr€sentada interméãio do da sócio proprietário
§r GLEIDIANA MÁRJA AIÂLA DE SOLIZÀ Brasileira, empresaria, RG3711687 2e via e
do CPF 177.063.272-72, nomeia e c-otrstibri seu bastante procuradoç o Sr LUIS
MERIO OTMIRA REIS, RG 03644-t7720082 CpF 603292,293-62 dando-the ptenos
poderes par4 em nomê desta empresa, assinar ÂTA e tratar de todos os demais assuntos
pertinenres à Ucitâção PREGÃO PRESENCIAL Ne (m2019.

CNPJ 1

GLEIDIANÁ
0 668/0001-00

ÁIALA DE SOUZA
RG 37 11687 24 VtA CpF t7 7 .063.27 2 -7 2

I

ÂIÀLÀ EVBITOS LIDÀ
nr. Ymmúls Dr 553, (ts ol LrOB!À f,€§' Pclrópoll§

Golhh - Go, Gcpi 74.{5&721 rom I Í62! 3298'7102 Cd: (62) 9286{000


